
 
ESTADODE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEINº960/2000,DE22/05/2000

“Dispõesobre adesafetaçãodeáreade
usocomum.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprova e ele
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficamdesafetadoscomodeusocomum, passandoafazerpartedopatri-
mônio da municipalidade, como de uso dominical, os imóveis constituídos pelas áreas.

dj Área 1........... com294,00 m? (duzentos enoventa e quatrometros quadrados)
2: MAIORDo com 480,00 m? (quatrocentos e oitenta metros quadrados), com as
seguintes descrições:

Área 1 - com 294,00 mº (trapézio)
AO NORTE (fundo), com 10,38 m para o lote de Aparecida Bandeira Duarte;
AO SUL (frente), com 10,00 m para a rua Maria de Figueiredo;

AOLESTE(tadoesquerdo),com30,80 mparaoslotes 01 e06,daQuadra2,e
AOOESTE (ladodireito),com28,00mpara olote08, daQuadra01.

- retã
AO NORTE (fundo), com 10,00 m para a rua Maria de Figueiredo;
ÃO SUL (frente), com 10,00 m para a rua João Pessoa;
AQ LESTE(ladoesquerdo), com 48,00 mparaoslotes 01 e 13da Quadra 04, e
AO OESTE (lado direito), com 48,00 m para os lotes 06 e 07, da Quadra 03.

Art.2º-Esta Lei entraemvigornadatadesuapublicação, revogadasasdisposi-
çõesemcontrário.
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